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ADVOCACIA-GERAL

EXTRATO DO APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 028/2021 

Processo Administrativo nº 645/2020-e

CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
E A EMPRESA PNA PUBLICIDADE LTDA ME.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, nos autos do processo administrativo nº 
645/2020-e, neste ato representada por seu Secretário-
Geral MARCOS OLIVEIRA DE MATOS, no exercício de 
suas atribuições (Resolução n. 461, de 13 de janeiro de 
2019), amparado no art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93, 
resolve:

Expedir a presente apostila ao Termo aditivo firmado 
entre ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO  ESTADO DE 
RONDÔNIA e a EMPRESA DIRCEU FERNANDES DOS 
SANTOS – MEI, já  devidamente qualificados nos autos, 
doravante denominada CONTRATADA, nos termos 
seguinte:

NO CABEÇALHO DO CONTRATO:
Onde se lê:

[...] Sr. Marcos Oliveira Matos, inscrito no CPF sob o nº 
420.547.102-58 [...]

Leia-se:

[...] Sr. Marcos Oliveira Matos, inscrito no CPF sob o nº 
420.547.102-53 [...]

Porto Velho/RO, 27 de abril de 2022.

MARCOS DE OLIVEIRA MATOS
Secretário Geral – ALE/RO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2021
Processo Eletrônico nº n. 16018/2021-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia.
Contratada: EMPRESA DIRCEU FERNANDES DOS 
SANTOS.

OBJETO: Este Contrato tem por objeto a aquisição e 
instalação de espelhos no interior do subsolo, térreo e 
todos os demais pavimentos da Assembleia Legislativa 
do Estado de Rondônia, e para atender as necessidades 
da mesma, em conformidade com as especificações 
e condições constantes do Termo de Referência nº 
03/2021/SLG/ALE/RO do Pregão Eletrônico nº 015/2021/

CPP/ALE/RO.

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica 
estabelecido para o presente TERMO ADITIVO o prazo 
de prorrogação de 12 (doze) meses, a contar de 17 de 
abril de 2022, ultimando-se em 16 de abril de 2023.
DO VALOR:  A despesa decorrente da contratação 
correrá por conta dos recursos consignados a Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia–ALE, na seguinte 
classificação:

Programa de Trabalho: 01 122 1006 2406 240601 
Natureza de Despesa: 44.90.52.42 MOBILIÁRIO EM 
GERAL 
Fonte de Recurso: 0.1.00.100000 100 - Recursos 
Ordinários - Principal 
Número da Nota de Empenho: 2021NE003598

Valor empenhado: R$27.763,68 (Vinte e Sete Mil 
Setecentos e Sessenta e Três Reais e Sessenta e Oito 
Centavos)

DA VIGÊNCIA: O presente Contrato possui vigência de 
12 meses, a partir da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado por interesse da contratante, na forma do 
art.57 da Lei 8.666/93. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 11.1. O Cancelamento da 
Nota de Empenho poderá ter lugar, de pleno direito se a 
empresa não atender as solicitações dentro dos prazos 
estipulados, bem como a entrega de produtos fora das 
especificações exigidas, e, caso isto ocorra, poderá ser 
convocada a segunda empresa colocada no certame 
licitatório para efetuar a entrega dos produtos, em iguais 
condições do primeiro colocado, e assim sucessivamente 
por ordem de classificação; ou ainda procedendo a 
Administração ao cancelamento do certame, caso 
prejudicada a finalidade pública da contratação quanto 
ao prazo e evolução mercadológica 
11.2. A CONTRATANTE poderá realizar acréscimos 
ou supressões nas quantidades inicialmente previstas 
respeitadas os limites de artigo 65 da Lei 8.666/9 3 e 
suas alterações, tendo como base os preços constantes 
da (s) proposta (s) da (s) CONTRATADA (s). 
11.3. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste 
instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando as 
regras contratuais e a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações 11.4. As questões suscitadas que não possam 
ser dirimidas administrativamente serão processadas e 
julgadas no foro da Comarca de Porto Velho/RO, com a 
exclusão de qualquer Outro, por mais privilegiado que 
seja salvo nos casos previstos no art. 102, I, “d”, da 
Constituição Federal. 
11.5. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste 
instrumento serão resolvidos e decididos aplicando-se a 
lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores e aplitude de legislação aplicável 
vigente 
11.6. Registre-se que a manifestação por parte 
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desta Secretaria Administrativa fica adstrita às 
claúsulas contratuais gerais, relativas aos objetos 
do Termo de Referência, quais sejam: obrigações, 
pagamento, qualificação, vigência, fiscalização, critério 
de julgamento, entrega e recebimento, sanções e 
penalidades, enquanto em relação a definição do objeto, 
quantitativo especificaçõese a forma de execução, são 
de responsabilidade exclusiva do setor solicitante.

FORO: PARÁGRAFO UNICO. As partes elegem o 
Foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de 
Rondônia para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas 
do presente Termo de Referência.
DA EFICÁCIA DO CONTRATO: O presente Contrato 
terá eficácia plena a partir da data da sua publicação. Para 
firmeza e como prova do acordado foi lavrado o presente 
Contrato, o qual depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado pelas partes contratantes, em 
três vias de igual teor e forma, e registrado às fls. 28 
do Livro de Registro de Contratos do ano de 2021 da 
Advocacia Geral. 

Porto Velho, 3 de dezembro de 2021.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

MARCOS OLIVEIRA MATOS 
Secretário Geral da Assembleia Legislativa 

CONTRATANTE

DIRCEU FERNANDES DOS SANTOS - ME 
Dirceu Fernandes dos Santos 

Representante legal 
CONTRATADA 

Visto:
Miqueias José Teles Figueiredo
Consultor Jurídico da Advocacia-Geral ALE/RO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
017/2021
Processo Administrativo: 19998/2021-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia – ALE/RO
Contratada: EMPRESA MEKA ENGENHARIA LTDA - EPP.

DO OBJETO: Constitui objeto deste Termo, a necessária 
aditivação do contrato de modo a garantir a conservação 
das edificações e para atender as necessidades da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
 
DA JUSTIFICATIVA: Com fundamento no Princípio 
da Continuidade do Serviço Público, considerando que 
devido ao lapso temporal entre a utilização da edificação 
e o início da contratação dos serviços de manutenção e 
à precariedade das instalações da Escola do Legislativo 

dado a antiguidade e a falta de manutenção da mesma, 
a estimativa anual do contrato não foi capaz de suprir 
as demandas iniciais de manutenção corretiva, sendo 
necessária a aditivação do contrato de modo a garantir a 
conservação das edificações e segurança dos servidores 
e população geral, sem prejuízo aos serviços prestados 
por esta casa de leis, faz-se necessário o presente 
aditivo quantitativo de 25% o valor do contrato, a fim de 
manter a conservação patrimonial da Instituição.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
dos recursos consignados da contratante, no corrente 
exercício, por conta da seguinte programação:

Fonte: 0.1.00.100000 100
Programa de Trabalho: 01 122 1020 2062 206201
Natureza de Despesas: 33.90.39.16 e 33.90.30.34
Número de empenhos: 2022NE001366 e 2022NE001367
Valor da cobertura orçamentária (01/04/2022 a 
30/06/2022): R$ 255.856,03 e (01/04/2022 a 
30/06/2022): R$ 814.694,68
Valor total do contrato: R$1.070.550,71

Processo eletrônico n. 19998/2021-e (e-DOC A03A9708 
- 290)

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: Ficam 
ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
Cláusulas do Contrato 017/2021/ALE/RO, lavrado no 
Processo Administrativo Eletrônico n. 19998/2021-e. 

Para firmeza e como prova do acordado foi lavrado o 
presente SEGUNDO TERMO
ADITIVO, o qual depois de lido e achado conforme, 
segue devidamente assinado pelas partes e registrado 
à fl. 8 do Livro de Registro de Termo Aditivo do ano de 
2022 da Advocacia Geral

Porto Velho, 27 de abril de 2022.
         

Visto:
Jesus Clézer Cunha Lobato
Consultor Jurídico da Advocacia-Geral ALE/RO


